
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I  SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA

VP N° 8/2017 VETO PARCIAL

ASSUNTO:

Veto   parcial   aos   autógrafos   da    Lei   n°   6.169/2017   -    Dispõe   sobre   a
acessibilidade  das  pessoas  com deficiência   ou   mobilidade   reduzida   nos
estabelecimentos comerciais no â mbito do Município de Jacarei.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ  DE  SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇAO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais,  se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Votó\ Ass,níÊ*a                     _
DRa MÁRCIA SANTOS +ü\u," \W,_             ,(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES -,;`----`:..-.-

1
(Relator)

LUIS  FLÁVIO (FLAVINHO)
`Plw,ár,;o

•ÍWi
(Membro)

EIL

Justificativa:.{J?+T       z'T~?/i í`'4ü+W7';,.;;j,-,  t,='.,Lj3.      c~f~U,F_.,     Cl}        /':/ é%    ,(q    :     .    : ---,

;.  ó/}f l,4r: `"r_>     C:f :  b.-'T)Á3     í_- *y'-::C;

Câmara Municipal de Jacareí, oÉ  de fevereiro de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

()JEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PF{AÇA   DOS  TRÉS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL       (12)   3955-2200   -WWW  JACARFI   SP   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISIVIO

VP N° 8/2017 VETO PARCIAL

ASSUNTO:

Veto   parcial   aos   autógrafos   da    Lei    n°   6.169/2017   -    Dispõe   sobre   a
acessibilidade  das   pessoas  com   deficiência   ou   mobilidade   reduzida   nos  ,
estabelecimentos comerciais no ãmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA                                                     !

Os    integrantes   da    Comissão    Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS
PÚBLICOS  E  URBANISMO,  tendo avaliado a  propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

f#l//_,%/E ufAL. M í íf-              '\,
(Presidente)

PAULINHO  DOS CONDUTORES `f`ft,t-?„ã-. 11(Relator)

JUAREZ ARAÚJO

P) e„ic-Ó        Í
•   ,-`-1```-``__`_`             ,,,`

(Membro) 4,7r,cwdJÔ    m_        1
't _-Y --  -,*--~--_     v

Justificativa:   £^gi»,       ;L'á* zÍ*#i,#c'f7rz     C=fr_~,   f, /+f'fãL+7j>-~Ft   ~í.     ,Z, ;cZ`>,`~.>
'

c`ác;     cê2r-Áf-. -                                                                                         {

Câmara Municipal de Jacareí,   Oé  de fevereiro de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

P4`Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /   SP   -CEP.12327-901   -TEL..   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi   SP   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 8 -CSDHC

SEGURANÇA, DIREITOS HUIVIANOS  E CIDADANIA

VP N° 8/2017
i  vETO PARCIAL

ASSUNTO:

Veto   parciai   aos   autógrafos   da   Lei   n°   6.i69/2oi7   -   Dispõe   ;:Õ5Frã-
acessibilidade   das   pessoas   com   deficiência   ou   mobilidade   reduzida   nos
estabelecimentos comerciais no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto ASsinatura\             R       n      _                         i

ARILDO BATISTA

íÉuuriu€tL `   --      --=-:`--   :r:    .r(Presidente)

PAULINHO DO ESPORTE 'm^JoüiJLeL `c--:;-::---`--
(Relator)

DRa MÁRCIA SANTOS +J;,lvlüílLt- _J(Membro)
1\                            _ J/

Justificativa:     an       CbíuGc3i2_Dâr\)C|-,~

-fl     LI)àltl;C± `'"r

Cb ~1             0

Câmara Municipal de Jacareí, Ô6`   de fevereiro de 2018.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

0¢  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /   SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREI   SP   LEG   BR


